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PORTARIA/DARH.1 NO 43.643 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

ANACLETO CAMPANELLA UÚtttOR, Prefeito Municipal de São Caetano do Sul,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos incisos Vlll, do art. 69 da
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o previsto na Lei no 4.904 de 231Q612010 e o
constante no processo administrativo no 14.39012024, RESOLVE:

Art. 10 - Constitui o Conselho Municipal de Cultura - CONCULT, para o biênio
202612028, que passa a ser composto pelos seguintes membros:

I. REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:

a) DOUGLAS BUNDER - TITULAR - Secretaria Municipal de Cultura - SECULT;

b) SANDRO FALASCA - Suplente - Secretaria Municipal de Cultura - SECULT;

c) HELOíSA CARLA RODRIGUES AYRES CANGA - TITULAR - Representante
da Fundação Pró-Memória;

d) PRISCILA NUNES SANCHEZ - Suplente - Representante da Fundação Pró-
Memoria;

e) RITA CRISTIANE TOMEO - TITULAR - Representante da Escola Municipal de
Bailado;

0 ANDREA TASSO BORRACHA - Suplente - Representante da Escola Municipal
de Bailado;

g) Prof, Ms. JOAQUIM CELSO FREIRE SILVA - TITULAR - Representante da
Universidade Municipal de São Caetano do Sul- USCS;

h) Prof. Dr. LEANDRO CAMPI PREARO Suplente Representante da
Universidade Municipal de São Caetano do Sul- USCS;

i) ANA PAULA ROCHA - TITULAR - Representante da Casa do Artesão;

j) GRAZIELA APARECIDA GERMANI TAMIASI - Suplente - Representante da
Casa de Artesão.

II. REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL - ELEITOS:

a) TEATRO

RAFAEL MESS]AS DAMASCENO - TITULAR;

b) pANcA

FELIPE JULIO SILVA INÁCIO - TITULAR;
b
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c) MÚS|CA

GUSTAVO OLIVEIRA COSTA - TITULAR;
pnrnÍctn DAS - Suplente;

d) LTTERATURA

ANDREIA DE SOUZA GRAVA - TITULAR
DENY WILLIAMS CURY HADDAD - Suplente

e) CULTURAS TRADICIONAIS

KAAMILAH MOURAD - TITULAR
oÉgonn RAMos DA SILVA GoNÇALVES - Suplente

0 ARTES VTSUATS

FATIMA APARECIDA DE OSTI GANDRA - TITULAR

g) DIVERSIDADE GULTURAL

.tosÉ AtLToN coNÇALVES - TtruLAR.

Art. 20 A composição retratada na presente Portaria será integralizada com
representantes dos segmentos de Áudio Visual e de Patrimônio e Memória, conforme previsto na
Lei 4904, de 23 dejunho de 2010,

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação e revoga a Portaria
no 43.185, de 08 de maio de 2025.

Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul, 22 de dezembro de 2025, 1490 da
fundação da cidade e 78o de sua emancipação Político - Administrativa.

FABIO
Secretário Mu

Publicada na Seção de Docu

Diretora do Depto de Administração e Recursos Humanos

na mesma data.
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